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Assunto ORES VW - Solicitação de prorrogação de prazo
. I

De Escola, Caminho da <caminhodaescola(ã)volkswagen.com.br>

Para licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>,
educacaoband2009@gmail.com <educacaoband2009@gmaií.com>

Data 24-03-2022 15:12

• MAI\IPCEPP-120.pdf(~212 KB)

Solicitação de Prorrogação do Prazo de Entrega

Prezado Senhor(a),

Desde que a Organização Mundial de Saúde declarou como pandemia a COVID-19 é de notório conhecimento que enfrentamos

uma crise mundial, e apesar de todos os esforços de mitigação por parte de governos, empresas e cidadãos, tudo indica que as

suas possíveis conseqüências e grau de abrangência ainda são absolutamente desconhecidos, incertos e imprevisíveis - o que

preocupa e afeta a nós todos, sem distinção.

A disseminação progressiva das variantes do vírus e as numerosas atividades nacionais e internacionais de múltiplas e diferentes

características levam a uma situação crítica geral e sem precedentes na história recente. Ainda que razoáveis e recomendadas

pelas autoridades de saúde mundiais, as ações e decisões dos Governos e Estados para garantir a saúde e a vida das populações

têm tido um impacto maciço em todas as cadeias produtivas e de valor.

Essas restrições afetaram a capacidade das nossas unidades e por conseqüência não temos a produção equilibrada, nos

impedindo de entregar nossos produtos de acordo com contratos e compromissos existentes.

De nossos fornecedores já recebemos um grande número de avisos de "Força Maior", e mais e mais cadeias de suprimentos estão

se rompendo neste momento devido a uma série de empresas importantes estarem encerrando atividades por não terem

capacidade financeira para manter as portas abertas, degradando as cidades, demitindo pessoas e mudando o mapa das regiões

ou, ainda, por conta das cadeias logísticas que não podem ser mantidas devido às restrições crescentes.

Diante deste cenário, estamos perdendo nossa capacidade de manter ativo o nosso fluxo logístico de componentes e cadeia de

suprimentos eis que, em decorrência das restrições em vigor, muitos fornecedores simplesmente não podem continuar com sua

produção.

'' Por esses motivos, e com fundamento no artigo 57, § 1°, inciso II, da Lei n® 8.666/93, requeremos que os prazos de entrega
avençados no contrato que temos em vigor sejam acrescidos de 110 dias.

Agradecemos a compreensão e apoio para o enfrentamento e superação dessa situação crítica, imprevisível e de força maior,

confiantes de que juntos sairemos mais fortes desta crise e assim possamos retomar a normalidade de nossa parceria o quanto

antes.

Douglas Guedes

Analista Administrativo

C-VBG Vendas ao Governo

Volkswagen Caminhões e Ônibus
Rua Volkswagen, 291 CPI 8086

Jabaquara - São Paulo - SP.

CEP 04344-901

T+55 11 5582-5575

C +55 11 96904-3789

vwco.com.br
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São Paulo, 24 de março de 2022

À Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR
A/c.: Sr(a). JAELSON RAMALHO MATTA

Assunto: Solicitação de Prorrogação do Prazo de Entrega do contrato n° 383/2021.

Prezado Senhor(a),

Desde que a Organização Mundial de Saúde declarou como pandemia a COVID-19 é de notório conhecimento
que enfrentamos uma crise mundial, e apesar de todos os esforços de mitigação por parte de governos, empresas
e cidadãos, tudo indica que as suas possíveis conseqüências e grau de abrangência ainda são absolutamente
desconhecidos, incertos e imprevisíveis - o que preocupa e afeta a nós todos, sem distinção.

A disseminação progressiva das variantes do vírus e as numerosas atividades nacionais e internacionais de
múltiplas e diferentes características levam a uma situação crítica geral e sem precedentes na história recente.
Ainda que razoáveis e recomendadas pelas autoridades de saúde mundiais, as ações e decisões dos Governos e
Estados para garantir a saúde e a vida das populações têm tido um impacto maciço em todas as cadeias
produtivas e de valor.

Essas restrições afetaram a capacidade das nossas unidades e por conseqüência não temos a produção
equiiibrada, nos impedindo de entregar nossos produtos de acordo com contratos e compromissos existentes.

De nossos fornecedores já recebemos um grande número de avisos de "Força Maior", e mais e mais cadeias de
suprimentos estão se rompendo neste momento devido a uma série de empresas importantes estarem
encerrando atividades por não terem capacidade financeira para manter as portas abertas, degradando as
cidades, demitindo pessoas e mudando o mapa das regiões ou, ainda, por conta das cadeias logísticas que não
podem ser mantidas devido às restrições crescentes.

Diante deste cenário, estamos perdendo nossa capacidade de manter ativo o nosso fluxo logístico de
componentes e cadeia de suprimentos eis que, em decorrência das restrições em vigor, muitos fornecedores
simplesmente não podem continuar com sua produção.

Por esses motivos, e com fundamento no artigo 57, § 1°, inciso II, da Lei n® 8.665/93, requeremos que os prazos

de entrega avençados no contrato que temos em vigor sejam acrescidos de 110 dias.

Agradecemos a compreensão e apoio para o enfrentamento e superação dessa situação crítica, imprevisível e de
força maior, confiantes de que juntos sairemos mais fortes desta crise e assim possamos retomar a normalidade
de nossa parceri^p, quanto antes.

ello

Gerente de Vendas ao Governo
Camlnhodaescola(a)voikswaQen.com.br

.*11 5582 5575 / 11 5582 5846
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Assunto ADITIVO MERCEDES

De secretaria de educação e cultura Bandeirantes
<educacaoband2009@gmaií.corn>

Para Licitação <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Data 06-04-2022 14:49

Primeiro Termo Aditivo ao contrato n° 382_MERCEDES.docx{~123 KB)

A/C DE CIBELE

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Bandeirantes/PR
Secretária Municipal - Neici Maria Martins de Queiroz
Rua Dino Veiga, 298
(43) 3542 7617
(43) 3542 2967

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uld=18986&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Primeiro Termo Aditivo ao contrato

n5 382/2021, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- PR e de

outro lado a Empresa MERCEDES-BENZ DO
BRASIL LTDA.

Aos 30 dias do mês de março de 2022, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, localizada à Rua Frei Rafael
Proner, 1457, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 76.235.753/0001-8, neste ato representado pelo(a) Sr. JAELSON
RAMALHO MATTA - Prefeito Municipal neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 59.104.273/0001-29, sediado na Avenida Alfred
Jurzykowski, 562 - CIP - B0541Q - Bairro Vila Pauliceia, CEP 09.680-100, no município de São Bernardo do Campo -
SP, neste ato representada(o) por seu/sua representante legal Sr. GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA, portador da carteira
de identidade n° 16.246.461, expedida pela SSP/SP, e CPF n° 062.189.378-10, doravante denominada CONTRATADA,

Vesolvem celebrar celebram este termo aditivo, Pregão Eletrônico FNDE n° 06/2021, que será regido pela Lei

8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes:

1.0 -CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1 O presente Termo aditivo tem por objeto estabelecer novo prazo de entrega do contrato n^ 382 de 16 de
dezembro de 2021, prorrogando o prazo de entrega do objeto por mais 110 dias a contar a partir da data de
assinatura deste termo.

2.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes deste Termo Aditivo

permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas.

E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor, na presença das

testemunhas que também o subscrevem.

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO BANDEIRANTES/PR
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

RG:

Nome:

CPF:

RG:

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Bandeirantes.PR - Rua Dino Veiga n°29, centro, CEP.86360000 - Tal. (43) 3542-7617*3542-2967 - email;
educacaoband2009 (©gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Educação e Cuitura de Bandeirantes.PR - Rua Dino Veiga n°29, centro, CEP.86360000 - Tal. (43) 3542-7617*3542-2967 - email:
educacaoband2009@gmail.com



\5sunto Solicita aditivo do contrato - Prefeitura de Bandeirantes/PR i
3ê Rafaela Rodrigues Menegussi íoúnooüOB

<rafaela.rodrigues@marcopolo.com.br>

>ara licitacao@bandeirantes.pr.gov.br <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br> ,

3ata 14-09-2022 16:28 vb: n».

'V (F)
• 01 - ATA 13 2021 - 2 Aditivo.pdf(~104 KB)
• 2 -CONTRATO SOCIAL - Última Alteração - registrado em 22.03.2022.pdf(~2,7 MB)
•  FASE 10 - Termo aditivo - RAZÃO SOCIAL .doc(~451 KB)

3oa tarde! Fabiana,

\ Volks\A/agen Truck & Bus teve sua razão social alterada e a Nota Fiscal foi emitida com o novo nome que consta no
;ontrato social anexo.

^or este motivo, encaminho em anexo modelo de adibvo a ser preenchido e após assinado por ambas as partes, o
aditivo deve ser anexado no SIMEC para liberação do recurso.

=ico no aguardo do envio.

\t iosamentel

Rafaela Rodrigues Menegussi
Analista Pagamento Cobrança

Departamento Financeiro

=one: +55 (54) 2101-4656

Esta mensagem pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Se você recebeu
esta mensagem por engano, você não deve usar, copiar, divulgar ou tomar qualquer

atitude com base nestas informações. Solicitamos que você apague a mensagem e avise o
remetente imediatamente ou responda ao e-mail: suporte@marcopolo.com.br. Opiniões,
conclusões ou informações contidas nesta mensagem não necessariamente refletem a

posição oficial da Empresa.

Estí.

atf-''



Primeiro Termo Aditivo ao contrato ns 383/2021, que enl
celebram a Prefeitura Municipal de Bandeírantes/PR e de outro

lado a Empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

INDU^4A-E--^^

Aos 15 dias do mês de setembro de 2022, de um lado a Prefeitura Bandeirantes/RR, localizada à Rua Frei

Rafael Proner, n° 1457, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n^Tó.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Sr. Jaelson Ramalho Matta - Prefeito{a) Municipal neste ato denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa VOLKSWAGEN TRUCK 8i BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 06.020.318/0001-10, estabelecida à Rua Volkswagen, n^ 291, 8^ Andar, CEP

04344-901, Jabaquara, São Paulo, e sua unidade fabril, inscrita no CNPJ sob o n.^ 06.020.318/0005-44,

estabelecida à RUA VOLKSWAGEN, 100, POLO INDUSTRIAL - RESENDE/RJ neste ato representada(o) por

seu/sua representante legal Sr^ ADRIANA CECCONELLO, portadora da carteira de identidade n°

1048419947, expedida pela SSP/RS, e CPF n° 608.499.080-00, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar celebram este termo aditivo, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas

alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes:

1.0 -CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1 O presente Termo aditivo tem por objeto a alteração subjetiva do contrato, tendo em vista

a alteração da razão social registrada de MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA, sem alteração do CNPJ

2.0 - Em tudo mais, ficam perfeitamente ratificadas as disposições do contrato n^ 383/2021, a qual se

integra este Termo Aditivo.

PREFEITU MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR

AELSON RAMALHO MATTA

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Testemunha

Nome: Cibele

RG: 7.669.09

CPF: 004.594

IA/IiAAAP'
mão Fontolan da Silva Nome: Joyce/Ferfeira Pafpinelli

RG: 10.832.291-8

CPF: 065.535.889-70

INTERNAL
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/OF, CEP 70070-929

Telefone; 0800-616161 e - https://www.fnde.gov.br

TERMO ADITIVO

m

Processo na 23034.026938/2021-09

22 TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 13/2021 - FNDE

SEGUNDO TERMO

ADITIVO À ATA DE

REGISTRO DE

PREÇOS N2 13/2021
QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O FUNDO

NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO -
FNDE E

A VOLKSWAGEN TRUCK

& BUS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE

VEÍCULOS LTDA.,
PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO • FNDE com sede e foro na Capital da República, com sede no Setor Bancário Sul -
Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.a 00.378.257/0001-81, neste ato representado pela Diretora de
Administração, a Sra. FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nS 18.628-87, SSP/DF, CPF 841.990.081-87,
nomeada por meio da Portaria n° 1.323, de 30 de setembro de 2020 da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U de 01/10/2020,
portadora da matrícula funcional n2 1684841, neste ato, ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a VOLKSWAGEN TRUCK &
BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ: 06.020.318/0001-10, telefone nS (11) 5582-5885, com sede à Rua Volkswagen, 291 - 82
Andar-Jabaquara, CEP: 04.344-901, São Paulo - SP, e CNPJ FILIAL n.2 06.020.318/0005-44, localizada a Rua Volkswagen, 100- Polo Industrial, Resende
- RJ, CEP: 27.537-803, representada por ADRIANA CECCONELLO, RG nS 1048419947 - SSP/RS, CPF nS 608.499.080-00, endereço e-mail:
adriana.cecconello@volkswagen.com.br / felicia.araujo@volkswagen.com.br, têm justo e acordado o presente instrumento, que se regerá pela Lei n2

8.666, de 21 de junho de 1993 e pelas Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração subjetiva da Ata de Registro de Preços n2 13/2021, tendo em vista a alteração da

razão social da empresa registrada originalmente, MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., passando a ser
demoninada VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.- CNPJ 06.020.318/0001-10.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO

2.1. Fica alterado o item 2.2 da Ata, passando a constar como Razão Social da empresa fornecedora a denominação VOLKSWAGEN TRUCK

& BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., acima qualificada, a qual também firma o presente instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A minuta do presente Termo Aditivo foi devidamente analisada pela Procuradoria Federal junto ao FNDE, conforme determina a
legislação vigente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4.1. A publicação resumida deste Instrumento na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

5. CLÁUSULA QUINTA-DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no instrumento da Ata de Registro de Preços n2 13/2021, que não
colidirem com as constantes do presente aditamento.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, o presente Termo Adibvo é assinado eletronicamente pelas partes.

FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

https://www.fnd0.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3273921&infra_sis... 1/2
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ADRIANA CECCONELLO

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

Fornecedor

seüg Documento assinado eletronicamente por ADRIANA CECCONELLO, Usuário Externo, em 06/05/2022, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6^, caput e § 1^, do Decreto S.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 9^, §§ 1^ e 2^, da Portaria MEC 1.042.

de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9^, §§ 19 e 2®, da Portaria/FNDE 83. de 29 de fevereiro de 2016.

^if i
f.tetrõn/Cd

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA, DiretGr(a) de Administração, em 06/05/2022, às 16:40, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, caput e § 19, do Decreto 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 99, §§ 19 e 29,

da Portaria MEC n9 1.042. de 5 de novembro de 2Q15. respaldado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria/FNDE n9 83. de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site]

acao=documento conferir&íd oreao acesso externo=Q. Informando o código verificador 2911937 e o código CRC 8CFEA56B.

Referência: Processo 23034.026938/2021-09 SEIne2911937

https.//www.fnde.gov.br/sel/controlador.php?acao-documento_imprimir_web6:acao__origem=arvore_visuallzar&id_documento=3273921&infra sis... 2/2



MAN LATÍN Aft^ERlCA

INDÚSTRIA E CÓMÉRSIO D£ VEÍCULOS LTDA.
C.N.PJ./M.1E. N^OS.Oá^.ai-a-gOOT-ip

N.I.rVe N» 35,221.488.692

CANCB
JUCESR.a

0.2^

i

INSTRLMENTO PARTICULAR DE

ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO
DATADO DE 19 DE JANEIRO DE 2ü22

■ililJI

PRIVATE INSTRLLAÍENT OF
.ÃrviENDMENTTOTHE INSTRIJMENT OF
ORCA,MZaTION DATED OF JANL aRV,

19, 2022

MAN FLNANCE AND HOLDING S.A..
sociedade devidamente constiruida e cxistenre de
acordo com as leis de Luxemburgo, com sede em
19-21. route d"Arlon L-S009 Strassen.
Luxembourg, inscrita no CNPJ/ME sob o
n° 11.307.085/0001-71. neste ato, representada por
seus representantes legais, os Srs. Frank Milschke
e  Ismaéi AYt Hassou. ambos com endereço
comercial em 19-21. route d",Ar!on L-8009
Strassen. Luxembourg;

Na qualidade de única sócia da MAN LATIN
AMÉRICA LNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA-, sociedade empresária
limitada, com sede rta Cidade e Estado de São
Paulo, na Rua Volkswagen, 291. 7", 8" e 9° andares,
Jabaquara, CEP 04344-901, inscrita no CNPJ/VIE
sob o n" 06.020.318/0001-10. com seu Contrato
Social devidamente arquivado na Junta Comerciai
do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o
NIRE 35.221 .488.692, em sessão de 12 de julho de
2007, e sua última Alteração do Ato Constitutivo
assinada em I' de dezembro de 2021 e em processo
de registro perante a JUCESP ("Sociedade"); têm
entre si justo e acordado promover a presente
Alteração do Ato Constitutivo, nos lennos
seguintes:

MAN FINANCE .AND HOLDING S.Á.. a
corpíiration duiy organized and exi.sting under
tite lavvs cf Luxemburg, with oftlces located at
19-2!. route dCArion 1.-8009 Strassen,
Luxembourg, enroiled with the CNFI/ME under
No. 11.307 085/0001-71. herein represented by
iis legal representalives, F.^ank Mitschke and
Ismael AYl Ha.ss.ou, both with busine.ss address at
19-21. route d^Arlon L-8009 Strassen.
Luxembourg;

As the sole shareholder of MAN L.ATíN
A.MERICA INDUSTRIA E CO.MÉRCÍO DE
VEÍCULOS LTD.4.. a limited líabtüp/ company
with head o.ffice in the City and Siate of São
Paulo, at Rua Volkswagen, 291. 7*, 8'" and 9^^
.6oors, Jabaquara, Zip Codc 04344-901, cnralied
with the CNP.I.'ME under No. 05.020318/0001-
,10. with its Articles of Association duiy fiied aí
JUCESP íStaíe of São Paulo Board of Trace) by
.NIRE 35.221.488.692, in the session heid on July
12. 2007, and its last Amendment to the
Instrumcnt of Organization signed on Deoember
IA 202! and in process of registration before
JUCESP ("Company"); hereby agrees to amend.
the InstrumetnofOrganizaiion. as follows:

(i) .A única sócia aprova a alteração da
denominação social da Sociedade ^ ""M.AN Latin
América indústria e Comércio de Veículos Ltda."
para '"Volkswagen Truck & Bus Indústria c
Comércio de Veículos Ltda."

(il) Em razão da deliberação acima, a Cláusula
1* do Ato Constitutivo da Sociedade pas.sará a
vigorar com a seguinte nova redação:

0) The sole sharehoider approves the change of
the corporate name of the Company from
"MAN Latin América indústria e Comércio de
Veículos Lida." ip "Volkswagen Truck & Bas
Indústria e Comércio de Veículos Ltda."

.1 ' raefLt-io oe mo.-,
I  a lie íjam. n

A-,l! KMI-Aot» - (H

(ii) in vievv of lhe íbregoing. Clause ! of the
losirLiment of Organization of Lhe Company .shall

/ n34l5
àtnríNTicAÇAo

AU0972AF0097608
í[jAMt u t «Ui T»h>
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"Cláurnlu 1" - DENOMINAÇÃO ÜA
SOCIEDADE - A Sociedade. _ -que,' ê
empre.HÚrkt íimitacia. deverá. '.iiSb a
der.<)mim(;ão de VOLKSW.AGEN TRUCM
&. BUS INDÚSTRIA £ CO.MÉRCIO DE
VEÍCULOS L TDA. ". ü]}enir de acordo com
[V.v eUhciukís e condiçõe.s esiaheíecidm msie

coniniío e com o.s disposiiivas íegab
aplicéveh e. .luplelivaineine. de acordo com
a Lei n. 6.404/76 - Lei da.v Sociedade.^

.ánónmtas."

(iiO. Em raxãa das deliberações acima, a única

decide ratificar as dernais cláusulas do Aío

Consiitutivô não expres-sameníe alteradas por este

instrumento, bem como consolidar o Ato

Constitutivo, que passa a vigorar com a seguinte

redação;

m
have the foilowinü, ncw \\ordina from nov\ on;

"  .. : -CW7;- CORPORATE NAME - The
Cúinj.Kvn/ which L a Ümited iiahiJm'
corpi}ralion .dw/II. ander the mime

-  ■ VOLKSWAGE.N TRUCK ã BUS

.  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
.. 1. , VEÍCULOS LTD.A.". operutcs ia

accordíincc '-viih the terms and eondídum

e.stahli.shed hcrchy and wiih fhe
applicahfe legal provLsionx. and ín
addiiian according to Lcnr 6.404.76 -
Corporaia Ltm ."

ttii) Owtng to the decísions above. the sole
sharehclder decides To ratify the other clauses of
this Instrument of Organization not expressiy
ameided hereby, as vvell as consoiidaie the
Instrumem of Organi/tation, which shail
henceforth read as foiiow's;

"ATO CONSTITUTIVO DA VOLKSWAGEN

TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA.

Cláusula V - DENOlvnNAC.ÃO PA

SOCIEDADE - A Sociedade, que é empresária
limitada, deverá, sob a denominação de
"VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÜS I RLA
E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.", operar
de acordo com as cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato e com os dispositivcs
legais aplicáveis e, supletivãmente, de acordo com a
Lei n. 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas,

Cláusula 2' - ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL -

A Sociedade tem sua sede social na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Voikswagen.
n" 291. 7®, 8° e 9" andares, Jabaquára, CEP 04344-
901.

St" - FILIAIS - A Sociedade possui filiai.s
situadas: (i) na Rua Voikswagen, 100. Polo
Industrial. Cidade de Resende, Estado do Rio de

Janeiro. CEP 27537-803 (CNPJ/ME n"
06.020.3 i 8/0005-44 / MIRE 3390091 1449); (ü) na
Rua das Carnaubeiras, 168, !", 2° (conjunto 21 >,47
6°, 7°, 8" (conjunto 82). 9" (conjunto 92). 10" c 12"
andares, Jabaquara, Cidade c Estado de São Paulo.
CEP 04343-080 (CNPJ/ME tf 06.020.318/0003-82

i • TAiiELlAÚ

:  (t. iii!
\ .f. taA l C I

rt fi n

"INSTRUMENT OF ORGaNIZATION OF

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS

INDÚSTRI A E COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA.

Clause 1 - CORPORATE NAVIE The

Company. which is a limited liabiiity corporation.
shall, under the name "VOLKSW.4GE.N

TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA.", operates in accordance
with tlte terms and conditions established hereby
and with the applicable legal provisions, and in
addítion according to Law 6,404/76 - Coi-porate
t,aw.

Ciause 2 - HE.ADOUARTERS ADPRESS -

The Company "s addrcs.s Ls in the City of São
Pauto, State of São Paulo, a: Rua Volkswaaen

291. 7"/

04344-901.

8  e 9 ' fioors. Jabaquara, Zip Code

asísia

§1" - BR,4NCH£S - The Company has branches
located; (i) aí Rua Voikswagen. 100, Industrial
Area, City of Resende, State of Rio de Janeiro.
Zip Code 27337-803 (CNPJ/ME n"
06.020.3 Í8./0005-44 / NIRE 33900911449);
(ü) at Rua das Camaubein-ts. 168, U', 2"^ (suite
21). 4"l TK 8* (suite 82). (suite 92). IO"''
and 12*-'' fioors, jabaquara. City and State of São

Gf N ü . ri .

f  VAlSt? D.vlftt-.i
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/ NIRE 35903280069); (iii) na Avenida das
Indústrias. s/n°. 1° andar - íado direito. Áreas BET.
BIT. DGT, GCT. GDT, GET, GGT, GÁfl, G?:r.

MAT, MCT. MPT, PDT. PNT. VDf.
Distrito indusiriat. Cidade de Vinhedo, fetado- de

São Paulo. CEP 13288-! 63 (CNPJÚVíE
06.020.318/0007-06 / NIRE 35903280077): (iv> na
Rua Lauro Mueilcr. 1 16. 14° andar, sala 1405.

Torre do Rio Sul. Botafogo, Cidade e Estado do
Rio de Janeiro. CEP ~2229D-I50 (CNP.i'ME
n° 06.020.318/0004-63 / NIRE 359991 16948); (v)

Avenida São .José, n" 618. IO''' andar, sala 1 104.

Edifício Coinercial. Cristo Rei. Cidade de

Curitiba- Estado de Paraná, CEP 80050-350

(CNPJ/ME n--'06,020.3 i8.'0008-97 / NIRE
41901653199); (vi) Rua Padre Carapuceiro.

n° 858. 6° andar. Torre Cícero Dias. saias 604 a

607. Boa Viagem, Cidade de Recife. Estado de
Pernambuco. CEP 51020-280. (CNPJ/ME n"

06.020.318<0006-25 / NIRE 2690046!961); (vii)

na Estrada Marginal da Via Anchieta, Km 23.5.
Ala 14-parte. Bairro .Andréa Demarchi, Cidade de
São Bernardo do Campo. Estado de São Paulo.
CEP 09823-901 (CNPJ/ME n° 06.020.318/0002-00
/ NÍRE 35903280085); {vüi) na Avenida Dr. Hugo
Beolchi. 445. 4°. 7° e 10° andares (conjunto 102)
andares. Vila Guarani, Cidade e Estado de São
Paulo. CEP 04310-030 (CPJ/ME n'

06.020.318/0010-01 / NIRE 35904300225).

Paulo. Zip Code 04343-080 (CNPJ/ME n"
06.020.318/0003-82 / NÍRE 35903280069): (iii)
at Ávent-da-des jndii.strias, súi. tsi floor - risíht

■  vving, arcas Bt/f. BIT. DGT, GCT. GDT. GET.
GGT. GMT.-GPT. MAT. .MCT. MPT. PDT.

PNT. TEB e VDT. industrial Area. City of
Vmhedo. State of São Pauiu. Zíp Code 13288-
f 6.3/fCNP.PME n" 06.02(!..3l8,''0007-06 / NfRE
3Ã9O3280077); (i\) at Rua Lauro Mueiler. 1 16.

14'^ fiOor, suites 1405 and 1406. Fon-s do Rio
Sul. Boiaíogo, Cit> snd Staie of Rio de Janeiro,
./.ip Code 22290-160 fCNPJ/.ME if
06.020.318/0004-63 / NIRE 339991 15948); (v)
at .Avenida Sâo .losé. No. 618, 10'" floor. suíte
i  lG4. Edifício Comercial. Cristo Rei. City of
Curitiba. State of Paraná. (CNPJLVIE
ir 06.020.318.-Q008-9? NIRE 4l9Q!653i99);
(vi) at Rua Padre Carapuceiro. No. 858, 5'" noor,
suite 604 to 607. Towe." Cícero Dias. Boa

Viagem. Citv of Recife, State of Pernambuco,
Zip Code' SJ 020-280, (CKP.I/ME n°
06.020.318/ÜC06-25 / NIRE 26900461961); (vii)
ai Estrada Marginai da Via .Anchieta. Km 23,5.
Vving iA-parl. Bairro Andréa Demarchi. Cíty of
São Bernardo do Campo. State of São Paulo.
Zip Code 09823-901 (CNPJ/ME n°
06.020.318/0002-00 / NÍRE 3590.3280085); (vüi)
at .Avenida Dr. Hugo Beolchi, 445. 4"'. 7* and
10* floors (suite 102), Vila Guarani. City and
State of São Paulo, Zip Code 04310-030
tCPJ/ME iC 06.020.3 i 8/00 lO-OJ /

NIRE 35904300225).

$2° - ESCRITÓRIOS DE REPRESENTAÇÃO.
DEPÓSITOS FECHADOS e
ESTABELECIMENTOS SIMILARES - A

Sociedade poderá, mediante decisão da Diretoria,
abrir ou fechar filiais, escritórios de repre,sentação.
depósitos fechados ou estabelecimentos similares,
no Brasil ou no exterior.

§3L -  REPRESENTATION OFFICES.

CLOSED WAREHOUSES AND SIMILAR

ÈST.ABLISHMENTS - The Compa.ny may,
according to a decisíon of the Board of Direciors.
open or close branches. representatioii offlces.
closed warehousés or similar establishments in

Brazil or abroad.

Cláusula 3' - ORIETO SOCI.AL - A Sociedade

tem por objeto a fabricação, o comércio, a
importação e a exportação dc veículos
automotores, veicuios e aparelhos de locornoção
ou de transporte, por terra, água c ar, motores,
máquinas e feraamentas. peças, componentes,
acessórios, implementos e equipamentos e a
prestação de serviços relacionados com as suas
atividades indusudaís e operacionais.

?Tarn/ia
T.íhtMín- '-It:
Aiuiuoln t

AH»f N I H

Clausc 3 - COIRFORATE FLRPOSE - The

ptii-pose of the Compar.y is to manitfacture. irade.
import. and e.xpcrt automotive vehicles, ve.íides
and equipment for locomotion or transportatio.n by
land. 011 vvater and by air. engincs. machincs and
tools. parts. components. accessories. irnplements
and equipment, and to render ser/ices related to its
industrial and operationa) activities.
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Parágrafo Único - PARTICIPACÃ.O" EM
OUTR.AS SOCIEDADES - A Sociedade poderá
partJcipar de outras sociedades, ainda que 'nao-se-ia
meio de realizar o objeio social.

Cláusula 4° - PR.AZO DE DURAÇÃO - A

Sociedade terá duração por prazo indetenninado.

Cláusula 5" - CAPITAL SOCIAL - O capital
sócia! é de R$ 2.626.(525.288.00 (dois bilhões,
seiscentose vinte c seis milhões, seiscentos e vinte

e cinco mil. duzentos e oitenta e oito reais)

totalmente integratizado em moeda corrente
nacional e bens., dividido em dois bilhões,

seispeníos e vinte e seis milhões, seiscentos e vinte

e cinco mil. duzentos e oitenta e oito quotas, rto
valor nominal de RS 1.00 (um real) cada. detidas

integralmente pela única sócia MAN FINANCE
ANÍ> HOLDÍNC S.A.

Cláusula 6° - RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS — A responsabilidade da única sócia é
restrita ao valor do capital social.

Ciânsüla 7° - INPlVlSlBiLlDADE DAS

QUOTAS E DIREITO DE VOTO - As quotas
são indivisíveis em relação à Sociedade.

wí fU

Sole Parasranh - F.ARTICIPATION IN
CORPORATIONS The Companv

■ n;ar parlicipate-.n other corporations. even irnot
.as'a mearis üfãLÍiieving üie co.qaoraic purposc,

Cl-tüse 4 - DIJR.4TIO.S" - The uuration oF lhe

■ C qrajsany is ofindeterminate time.

" Clause 5 - CAPITAL .STOCK - riic capital
stoek ofíhc Company. fuliy suhsc.nbed and paid-
in in national currency ano assets. is of tv.o
billion, six hundred and twencv-six millicn. si.x

hundred and rwcmy-five lhousand, two hundred
and eíghty-cight Reais (RS 2.626.625.288.00).
divided into two billion. six hundred and íwenty-
si\ mi.iiion.. six hundred and twenty-fjve
lhousand, fvvo hundred and eighty-eigbt shares,
with the par value of onc real (RS 1.00) each. fully
owned by the sole shareholder M.AN FIN.ANCÉ
.AND HOLDING S.A.

Clause 6 - SHA.R.EHOLDERS' LI.ABILITY -

The liability gf the .sole shareholder is restricted to
lhe value oflhe capital slock.

Clause 7 - INDINlSrSILlTY OF SHARES

AND VOTING RIGHTS - The shares are

indivi.siblc in rdation ic) the Corporation.

Cláusula r - LIVRO DE DECISÕES DA
ÚNICA SÓCIA - .As decisões da única sócia
deverão ser feitas por escrito no livro próprio e
assinadas por esta. Uma cópia do documento seiá
apresentada à Junta Comercial para registro.

Clause 8 - SOLE SHA.REHOLDER^S

DECISION BQOK - The decisions of the sole

shareholder shail be made in writmg in the proper
book ar>d signed by the sole shareholder. .A copy
of the documeni shali be presented to the
Commerciai Regiarv for registration.

Cláusula 9" - AD.MINISTRAC.ÃO DA
SOCIEDADE - A Sociedade será-admirti.strada por
uma Diretoria composta de, no máximo, 5 (cinco)
membros, podendo ser um "Diretor Presidente" e o.s
demais "Diretores"' sem designação específica.

Clause 9 - M.AN.AGEMENT OF THE

COMPANV - The Company wiil be managed by
a Board oí" Directors comprising no rttore than five
(05) members. being one the "President (CBOr.
and the others "Managing Directors" with no
specirlc designation.

DIRETORES - A nomeação dos Diretores pela
única sócia será consubstanciada em instrumento

separado, que constituirá evidência suficiente da
nomeação e dos poderes dos Diretores. Os Diretora^

SI - .APPOINTMENT -AND PISM1S.SAL OF

DIRECTORS - The appointment of Directors by
lhe sole sltareholder wiil be consubsíantiaie in

another scparate instj-urneni which wiil constitute
1  ■ T/1B£1Í.40 Bt .VOtA.
i.sTidCi: Sftv A C dd D.iHírt-i
Ar.írtiv-O.» < .t ; 1: iU J í5 ' J
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permanecerão em seus cargos pelo prazo de 2 (dois)
anos. podendo ser reeleitos, sendo que. conFoiime
dispõe o artigo 1.0; 1, parágrafo priiTieiro,-de Lei
10.406 de 2.002 (Código Civil Brasileiro).. Ttão
podem ser adminis!i'adores. alem da5."|:e'i.ft>3?
impedidas por lei especial, os condenados a pena
que vede. ainda que ic.Tiporariamente. o acesso a
cargos |>iiblico.s; ou por crime falimentar. de
prevaricação, peita ou suborno, concusíão.
peculato; ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto
perdurarenn os efeitos da condenação.

\" Z- - ' - ' ■■■

sufficient evidence of appointment and airthority
of the Dírectors. The Dircctors vviil rematn in tbeir

.. position.s tçr 2 (:ovo) years and may be rcelcctcd.
accTcrdingfo .Ajt, l.Ül I. the first paragraph of Leu
!u,406 of" 2ui)2 (Braziüan Civil Codej; not
allowed to be appoinred as manngers, in addition

•, tp-geople prevcnted by a spccific Ia», are thosc
scti-cnced to the penaity :haí prohibíís. even

... têmporalh. clteir access to pu.nlic officcs; or due to
crimes of bankrupiry. prevaric.ation. bribe orgraft.
concussion. embez-^iement; or against lhe public
econoni}. egainsl the National Financial .Svstem.
against fair irade coínpetition. again.st consumer
reiáíion.s. fuli public faith or propeity. for as tong
as lhe effecis of scntencing last.

S2' - DEVERES DOS DIRETORES - Os

Diretores distribuirão entre si as atribuições e
funções administrativas, de acordo com os cargos
por eles ocupados, incumbindo a cada um o
cumprimento do Ato Constitutivo, bem como das
decisões da única sócia e Reuniões de Diretoria, a

prática de qualquer ato de interesse da
administração da Sociedade e a representação desta
perante qualquer órgão público federal, estadual e
municipal ou entidades independentes.

S3"-ASSUNCÂQ BE RESPO.NSABILtD.ADE -
Todos e quaisquer documentos de que resultem
re,sponsabilidade para a Sociedade, tais como:
cheques, contratos ou documentos similares, serão
assinados por 2 (dois) Diretores ou per i (um)
Diretor e 1 (um) procurador ou por 2 (dois)
procuradores, constituídos de acordo com os tennos
deste Ato Ccmstitutivo. A emissão de duplicatas e o
seu endosso para cobrança bancária. c,aução ou
desconto, bem como o endosse de cheques para
depósito em comas bancárias da Sociedade e atos de
rotina perante entidades públicas ou repartições
serão válidos com apenas uma ássinaíura. seja dc
um Diretor, como dc um procurador, devidamente
constituído com poderes expressos para tanto.

S4" - PROCURAÇÕES - As prccLirações
outorgadas para a representação da Sociedade serão
assinadas conjuntamente por 2 (dois) Diretores e
especificarão os poderes outorgados, podendo, no
caso de procuração "ad judicia'", incluir os poderes
para receber citação e prestar depoimento pessoal.
Com exceção das procurações outorgando poderes

S2 - DI TIES OF Dírectors - The Oireclors

will allocaie among tlieniselves the responsibifities
and managing functíons. according to the
positions thev hOid, being each one required to
carry out the Instrument of Organizatioix as weií
as the resoluiions of the sole shareholder and

Board of Directors' Meetings. to e.\ecute any
action in lhe interesi oí' lhe Company"s
management, and to represem it at any federal,
state or municipal govemment institation or
indeperideal entiíies.

-- LI.ABILITFES - Eiach and every documení
resulting in liabilitics to the Company such as
checks, contraçts. or similar documents vviil be

signed by two (2) Directcrs or by one (1) Director
and one (1) attomey-in-faci or by two (2)
attomeys-in-faci, appointsd according to the te-ms
of tbis Instruiiient of Organization, The issuing of
trade notes and their endorsemcnt for bank

coliection. coJlateral. or discoum, as wcü as the

cndorsemeni of checks for deposit in the
Company "s bank accounis and routine acts at
public eniiíics or departments. 'xill be valid w-ith

ijust one signature. being it of a Director or an
at£orney-in-fact duly appoiníed with specific
power.s lo do so.

§4 - POWERS OF ATTOR.NEY - The powers
of a.ruomey grantcd to represem lhe Company vvül
be Jointly signed by twa (2) Directors and will
specify uhe povicrs granied and may include. in the
case of "ütijtidicia" power of attorney. the powers
10 reeeive a summons and testify personal.y.

; AU0972AF009761&
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~ad Judicia", que poderão ser pôr pra^o
indeterminado, as procurações terão o prazo
máximo de duração de 2 tdois) aiws.-" A

representação da Sociedade. ncK tennos de-sce
Parágrafo 4", far-se-á sempre através - dc orvis
procuradores, independentemente da ordem de
nomeação, exceto para os atos de representação da
.Sociedade em Juízo c aqueles elencados na parte
fmal do Paráaratd anterior.

Excepí for the power-of-auornev- graniing
"aJ/iídicici" povvers which may be for an
indennite peried,:the power-of-attomey vvill have

• —-a jnaximym al.loued time two (2) years. Thc
Co;Tipany's Vepieisentation aceording lo lhe icnn.s
of ihis Parâgraph 4 vt ill alvvays be made by two

- aru=nteys in fact. regardless of their appointmcnt
-oíder. excepf for the Company"s representation

;■ aa^^ín court and Ihosc lisled ai lhe end oF the
pres ÍOU.S paragraph.

Sõ" - REUNIÕES ÜE DÍRETQRIA - Todos o.s
as.suntos de importância para a Sociedade serâc
decididos conjuntamente peios Diretores, os quais
reuntr-se-ão sempre que os interesses da Sociedade
determinarem. As reuniões de Diretoria sei-ão
convocadas por escrito pelo Diretor Presidente ou.
em caso de sua ausência, por qualquer Diretor, c
seião instaladas com o eompareeimento de, no
mínimo. 02 (dois) Diretores. Cada Diretor tera
direito a ) (um) voto nas reuniões de Diretoria e as
decisões serão tomadas pela maioria simples de
votos dos presentes. O Diretor Presidente terá
direito ao voto de desempate.

$5 - BOaRD MEETINGS - Ali marters of
imponance cò t.he Company wiil be Jointíy
decided hy the Directors wlio will meet vvhenever
deiennined b\ the Company"s interesís. The
Di ■eciors .viceting wili bc calied in writing by the
CEO or. in case of his âbsence. by any other
Direcior. and they will be held wiíh the attencance
ofat isast two i2) Directors. Each Director will be
entitled to one (1) vote at the Board Meetings. and
the decisions vviil be made by n simpie majority of
votes of those present

S6" - LIVRO DE ATAS PAS REUNIÕE.S DE
DIRETORi.A - A Sociedade manterá um livro ce
atas das reuniões de Diretoria noquai serão lavradas
referidas atas. As reuniões serão dirigidas por um
Presidente e assistidas por um Secretário, que será
indicado pelo Presidente. O Secretário poderá ser ou
não membro da Diretoria.

BOOK OF MINUTES OF THE
JOIRECTORS' .MEETINGS - The Company
wiil keep 3 book of minutes of the Board meetíngs
Víhere tiiese minute.s will be regtsLered- The
mcctings vviii be headed by a Prc.sidem and
assisted by a Seeretary appointed by the President.
The Secreta.-y may or may not be a Board
mcmber.

Cláusula 10 REMUNERAC.ÃO DA
DIRETORIA - Os Diietores receberão
remuneração mensal, podendo, ser-lhes atribuída,
também, remuneração adicional de desempsnho.
não condicionada à apuração de lucro no exercício.

Cláusula 11 - CONSELHO CONSULTIVO - O
Conselho Consultivo é composto por 03 (três) ou
mais membros, eleitos e destituídos pela única
sócia. Dentre os membros do Conselho Consultivo
um será eleito para o cargo de Presidente e a única
sócia Sociedade poderá eleger um dos membros do
Conselho Consultivo para o cargo de Vice-
Presidente. Os demais membros do Conselho
Consultivo deverão ser

Cia use 10 COMPENSATION FOR
DIRECTORS - The Director will receive
monthly coinpcnsation. and thcy may also rcceive
additional compensation for performance not
conditioned to profit verifed in the period.

Clause 11 - .ADVISORY BOARD - The
.Advisory Board consisís of thrce (3) or more
rnsmbers eiocted and removed by the .sole
sharehulder. Among the .4dvisory Board
members, one w-ill be elected as President. and
the sole sliarehoider of lhe Company may elect
onc of the Advisory Board members as Vice-
PrõsSííiísnt.careo
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membros sem designação especifica. A
remuneração dos membros do ConseUio
Consultivo será determinada peía única "scyk d»
Sociedade.

Board shaií be elected as raembers wiihoui

specíllc designation. Ilie compensation of the
.Ad.v"isorv'Bógrd iltiembers wiii be deie.rmined b\

'the soie shárcnoider.

Sr - REOMÕES - O Conselho Consuirivo
reunir-se-á, ordinarian-enx. a cada semestre e.

e,\traordúmriameníe. sempre que necessário,
mediante convocação por esciáto de qualquer dos
■seus membros, feita com antecedência mínima de
10 (dez) dias e com a apresentação da pauta dos
assuntos a serem tratados.

A MEETINGS - The Advisorv Board vvilí
-mê-r- reguiarK each .semesler, and hold a spcela!
meei.ing wheneter necessarv. b\ written
summorô of anv of its membcrs wiih at ieast ter,
1  0) days in advance. preseniing t.he agenda of
lhe is.sües ic be ciiscussed.

§2" - INSTALAÇÃO - As reuniões do Conselho
Consuitivo somente se instalarão, em primeira
convocação, com a presença de maioria dos
membros (estejam eles (i) presentes pessoalmente,
ou (ii) participando por meios de telecomunicação
pelos quais os membros possam sc ouvir
diretamente e participar das discussões, tais como
conferência por telefone cu por video). Os
membros do Conselho Consultivo não poderão
outorgar procur-ações para terceiros representá-los
em .suas funções. Caso uma. reunião seja realizada
por meios de telecomunicação, a ata de tal reunião
será aprovada e assinada pelos membros do
Conselho Consultivo que tiverem participado de
tal reunião-

- CONSTITCTION - The •Advisory Board
tneeiings shalí onlv be con.stituted at firsí call
v\iih the aiiendance of the majority of iis
mcmbcrs (being chem (ij present in person or (ii)
participaíing by ídecornmunication means by
which members can hear íhemseives directly and
participate in discussions such as video or
ecnference call). The Advis-ory Board members
are not allowed to grant powers of attorney to
third parties to represent them in their duties. If a
meeting is conduetcd using telecommimication.
lhe minutes of such nieedng shalí bs approved
and signed by ali Advisory
aiiending such meeting.

Board members

83" - CONVIDADOS - Os membros do Conselho
Consultivo poderão solicitar que convidados
participem das reuniões do Conselho Consultivo,
desde que necessário ou desejável para a discussão
dos assuntos a serem tralado.s em tal reunião.

83 - GUEST.S — The .Advisory Board members
mcy requer^ dmi giiests participate in the
Advisory Board rneetings. whenever deemed
necessary or desirabic for tlie discussion of the
issues to be addre.sse-d at such meetincs.

S4" - SECUNDA CONVOCAÇÃO - TsSo se
realizando a reunião em virtude da não
observância do quorum e.stabelecido no parágrafo
2" acima, tal reunião poderá ser convocada
novamente, por escrito. Ta! convocação deverá ser
feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias da
data prevista para a nova reunião, instalando-se a
mesma, nessa segunda convocação, com a
presença de qualquer número de membros do
Conselho Consultivo.

84 — SECOND CALL - If a mccting is not beid
duc to lhe. lack of quorum as set in paragraph 2
above, such meeting may be cailed again, in
writing. Such call should be made at least ten
(d 0) days in adv ance of the scheduled date for the
new meeting. and in this second cai), this
meeting vvill be hs!d v.ítii lhe attendance of any
number of the Advison- Board members.

•1 , i A » E It i )<"• " V . r-
tvst.v St!*!'» G À.' D.mím
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S5° - ílEGliLARlOADE DAS RF.UMOES -

Independentemente das forma!idades previstas nos
parágrafos 1". 2" e 4" acima, será considerada
regular a reunião a que comparecerem _todos"os
membros do Conselho Consultivo

íssmi f3

#ToÍ|-
\ ♦ l } i '' t
\éx u a:/

Ü5 - REGULAR M.EETINGS - Regardlcss of
the. proceduresr pipvidecl in paragraphs 1.2. and-t

•aoove. a jOeetiãg artended by al! thc Advi.scry
Boârd ir!eifuõefs"ú ill be con.sic!ered regular.

S6" - COMPETÊNCIAS - Caberá ao Conselho
Consultivo 3.çsistir a Dii-etoria. opinando a respeito
dos negücio.s da Sociedade e de qualquer outra
matéria, bem como contribuindo corn as

estratégias da Sociedade.

CO.MPETFNCE - The Advisory Board
vvü! assis". àe Board cf Directors by givittg
suggestions aboui lhe husiness of the Coinpan.y
and an\ other macters. as weil as contributing lu
rhe strategies ofthe Company,

Cláusula 12 - EXKRCICIQ SOCIAL - O

exercício social terá inicio em ]" íprinieiro) de
janeiro e terminara em 3! [trinta c um) de dezembro
de cada ano.

Ckuse 12 - FISCAL YEAR ~ The nscai year
vvil! oegin on January l®' and closc on De-ccmher
31 of eacn vcar.

Cláusula 13 - DEMO.NSTRACÕES
FINANCEIRAS - Ao término de cada exercício

social será levantado um balanço e demais
demonstrações financeiras, com observância das
determinações legais aplicáveis. .Após terem sido
feitas as necessárias amonizações. depreciações e
provisões, a única sócia decidirá sobre a desiinaçâo
do lucro liquido.

Ciause 13 - FINANCIAL STATEíVlENTS - At

the end of each tlscai year a balance sheet and
other financial síatements wü! be drawn in

compliancc with ihc appiicable legai rules.. After
the nccessary amortizaiions. dep.reciation. and
provisions have bsen made. the sole shareholder
vvill decide o.n tlie nei proli: aüocation.

Parágrafo IJnico BALAN<

LUCROS - Além do balanço anual, a Sociedade
poderá levantai", ainda, balanços mensais, podendo,
por decisão da única sócia, efetuar a distribuição de
lucros com base nesses balanços e. se for o caso.
deliberar sobre a distribuição de juros sobre o
capital próprio.

Sole Paragranh - ÍNTERIM BAl.A.NCE

SHEETS AND PROFIT DISTRIBUTION - In

addition to the annual balance stalemeni, the

Compaiv, may also draw up monthly balance
sheets. and by decision of üie sole s.iarsholder.
provide rhe dístribution of protlts based on such
statements and, ií appropriate. decide abcut íhc
di-Stribuiio.n of interest .on the equity.

Cláusula 14 - AUDITORES EXTERNOS - A

Sociedade terá os seus livros e contabilidade

auditados e o balanço anual e demais
demonstrações financeiras certificados por auditores
externos indicados pela única sócia.

Ciause i4 - EXTERNAL AÜPITORS - The

Compttny will have its books and accounts
audited. the annual balance sheci. a.nd oihcr

financiai staternents ceitified by externai auditors
appoiiuec by the sole shareholder.

Cláusula 15 - LIQUIDAÇÃO - A Sociedade
entrará cm liquidação nos casos previstos em lei ou
por decisão da única sócia.

iSS^apIsig

- AmlíjTicAç^
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Ciause 15- SETTLE.MENT - The Company
shaíl enter into a settietrisnt in the cases p,-ovided
bv law or bv the decision ofthe sole shareholder.
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Cláusula 16 - TRANSFORMAÇÃO E CISÃO -
A Sociedade poderá ser transformada de um tipo
jurídico em outro, bem como poderá ser-dt^e» de
cisSo. estando ambas operações sujeitas- a
deliberação da única sócia.

^AA

CPt,

Clause 16 - TRANSFORMATION ANO SPIN-

m- The C-ornpany may be transformed irorr.
oneiegal.Lype jftto anothcr. and may be subjecí to
the spiii-ófí!: Bcing both operations subjcci :o a
tiecision of the sole shareholdcr.

Cláusula 17 - FORO DE ELEIC.ÃO Para todas
as questões oriundas iesie Ato ConsCituiivo. fica
desde já eleito o Foro da Comarca dc São Paulo.
Estado de São Paulo, com exclusão de Cfualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Clause 1? - COCRT OF .ItiRiSDICTlO^l -

For ali íssues es*igínaring from this Insíromeríl of
Organizatioit. the patties hereto elect íhe Crentrai
Court ofthis Capital City of São Paulo. State of
São Paulo, excludinu aiiy other. notvvithstanding
how privileged any other court might be.

E. por e-starcm a.5sim justas c contratadas, as partes
assinam o preseme instrumento em 1 (uma> via. de
igual fonpa e teor. na presença de 2 (dua.s)
TESTEMUlslHAS abaixo indicadas.

IM vVITMESS WHEREOF. the parties hereto
subscribe this instrument in one (1) coiinierpart
of equai tenor and value in dte presenc.e of two
•vvitnesses ssho aiso sign.

Luxemburao. Janeira, i 9.2022 Luxem boúrg, JaíHía.-y 19.2022

ÚNICA SÓCIA:

Prank Miíschke

Manaaina Directo.r

Ismael Â'ít Hassou
paily Business MaiEgeí

FINANCE Â.ND HOLDING S.A.

SOLE SH.4REHOLDER:

L  /u^' Ismael ATí Ht^ou
/ "^FrdnkMiisçbke Büsiness>;an.â3ef
/  p;:a~ar

Mí<N FINANCE .AND HOLDING S.A.

TESTEMUNHAS: WrrNESSES;

V

I.D.: / s:,,íEf,s 5.59
Nome A l>fi^W A}Ajx'OS

R.G. í,l jjyj] la^ fxiisfy rasiding in Lvxembaoc^ ^ jftv ;í|.
(Grand-Ouohy of Luxombourg) q-- '
.teraby cerUfies Sis sutnsnádty qf thti -o

V. L:
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1" Oficial de Registro de TítMlas e Documentos e
Civil de Pessoa Jftridica da Cpníarca de São Paulo
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Rm Dr. Miguel Couto, 44 - Centro -

Te!.; ;XX3 i) 3! W-S77p--.Emall: cFiciUl^lrtdco.-n.br,-Siie: ww.lrtd.com.br '

REGISTRO PARA FINS DE '

PUBLICIDADE E ÈfIC.ÁCíA r,ONTR.A TERCEIROS

N" 3.691.613 de-O4./(ll/2022

Certifico e dou fé que o documemo em pape!, couíeado 22 (%'iQt£ c daae) pãgiass, foi apresenrado em 04/02./2022, o qual
■foi protocoiado sob a" 3,713.443, tendo sido registrado eleirocicameate sob n° 3.691.613 no Livro de Registro B deste 1®
Oficial de Registro de Título.s c Documentos da Comarca de SSo Pauio, na presente data.

Natureza:
TRADUÇ.40

X

\ São Pauto, 04 dí^fevereiro de 2022 V

(XX y(3Sc«5_Fefreíra Ntobre Füho_^''

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do dooumento acima descrito.
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Patrícia Soarêis"Lacerda Neme.^
TRADüTORA PÚ8UCA JURAMENTADA

E INTÉRPRETE GOMERCIAL :
I^GLÉE--OniuGilèS :

TRADUÇÃO OFECIAL

Rua Benjamir. Constam, 1õ8 - 5'' Aaciam-.CBP 01006-000 - Centre.
Fone: (11) 3138-1530 - SâePauío - Sr

fv5atr, ,fUCESP W 1531
C.C.M. 2 766.315-C

r pp hio 557 71&-3r-

r!© 15.336 374-4 '

Tradução Ns 20164/22

E-ni ail; íaiig i.iege@âí^soíiav.7?-oc!Ti. or
V!A.vw.sssoí;!atós.f..an;.br

Livro 206 ^agina 1

Eu, patrícia SO.ARES LACERD.A NEN4E, traduiora pública juramentada e inrérprete
comercial, certifico que me foi apresentado, nesta data. um INSTRllMENTO
LPARTICLíLAR de .ALTERv^Ç.ÃO D£ ato CONSTITCTIVO DATADO DE 19 DE
J.ANEÍRO BE 2022 da .Man Latin .América Imdústría e Comércio de Veículos Ltda..

redigido em idioma inglês e português, que faz a .M1a.n Finance and HüéDínc; S.A.. na
condição de única sócia, devidamente assinado em Luxemburgo, r,c dia '9 de janeiro de
2022, por Frank Miíschke, diretor gerente, e por .ismaSi .4Tí Hassou. gerente para as.sunto,.s
cotidianos, da Man Finance and íloiding S.A.. e pelas teste.munhas .Adilson Maitística e Luiz
Fernando Toro Airuca. Feita a revisão do referido documento, e no meu melhor

coiiliecimente e juízo, dou fé que o teor em portagués coiifere fielmente com o teor em
inglês, e, tendo a iegaiizaçâo em francês que acompanha o documento sido rradtizida
separadamente por tradutor público juramentado devidamente habilitado para lai idioma,
passo a traduzir a legalização em ingiês que acompanha o documento, o que faço em razão
do meu ofício e nos seguintes termos;

O signatário, Edouard DELOSCH, tabelião público residente em Luxemburgo (Grão
Ducado de Luxemburgo) neste ato reconhece verdadeiras as assinaturas do Sr. Frank
Miíschke e do Sr. ísmaei Alt .Hasscu aposta.s acima.

19 de janeiro dc 2022,

[.Assinatura j

[Selo de EDOU.ARD DELOSCH -Notaíru. LixhMBOVRG]

NADA M.AIS, Conferi, dou fé e firme a presente.
São Paulo, 2 de fevereiro de 2022.
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Fãbien^e QuTfm
TRADUÍOSaPÚSUCA SINTÉRPRETHCP^vEÇCía: ..I ^r:Dlhrs CSHlN''ERPS£:f£AS3cRMENrâ

matrícula jucbp 901 |: R&gtstry pf ÜCEHSE 9C1
Francês- pMf u-feife"!-- Frãhc^s- p criugais

Traduçõo/rraduciion 36é8/22 •Liv-rc/livíe' "20 Pâgino/Page

Eu, abaixo assinado, Fabienné-Out-tín. tracliitora púbiico e Intérprete com
recebi urr. documento redigido em ingiês e poruguês, traduzido e revisado
separadamente por tradutor público haMItqeip para tai, sendo que, do referido
documento, troduzo po.m c português o ,jeor. redigido em froncês. em rozõo do
meu ofício e como segue: " i" -

[Carimbo de Edouard Deloscli. tabelião ear Luxemburgej

[Brasão]
GOVERNO DO GRÀO-DUCADO DE LUXEMBURGO
Micistério dos Negócios Estrangeiros e Europeus

AFÚSTILLE

(Convcníkrã ch La Hciyc Ju 5 oütohre .'96Li

1. Pais: Grão-DucEdo ds Luxemburgo

O presenie documento público
2. foí assinado por DBL,OSCH, Ecicuard
3. atuando na qualidade de Tabelião
4. ievâo seio/carimbo do Tabelionato

Legalizado
5. em Luxemburgo 6. em 19 de Janeiro de 2022
•7. pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros e Europeus
8. sobons " ~ X'-2022Í119-383915
9. Seio/carimbo 10. Assinatara

[A-Ssinalura]

[CariiTíbo do Ministério das Relações Mario Wiesen. Piwwcidor th Dcpuríami-nut.
Exteriores - Grão-Ducade do Luxemburgo] tfe Passtfponm. Visíox e Lugalizãçiiiik

E.M FÉ DO QUÊ, firmo a presente tradução.
São Paulo, 2 de fevereiro de 2022.
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Primeiro Termo Aditivo ao contrato 383/2021, que entre si
celebram a Prefeitura Municipal de Bandeirantes/PR e de outro
lado a Empresa V0LKSWA6EN TRUCK & BUS ÍNDÚSTRI

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

s

Aos 15 dias do mês de setembro de 2022, de um lado a Prefeitura Bandeirantes/PR, localizada à Rua Frei
Rafael Proner, n'' 1457, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n576.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Sr. Jaelson Ramalho Matta - Prefeito{a) Municipal neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 06.020.318/0001-10, estabelecida à Rua Volkswagen, n? 291, 8? Andar, CEP
04344-901, Jabaquara, São Paulo, e sua unidade fabril, inscrita no CNPJ sob o n.5 06.020.318/0005-44,
estabelecida à RUA VOLKSWAGEN, 100, POLO INDUSTRIAL - RESENDE/RJ neste ato representada(o) por
seu/sua representante legal Sr^ ADRIANA CECCONELLO, portadora da carteira de identidade n°

1048419947, expedida pela SSP/RS, e CPF n° 608.499.080-00, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar celebram este termo aditivo, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas

alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes:

1.0 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo aditivo tem por objeto a alteração subjetiva do contrato, tendo em vista

a alteração da razão social registrada de MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA, sem alteração do CNPJ

2.0 - Em tudo mais, ficam perfeitamente ratificadas as disposições do contrato n? 383/2021, a qual se
integra este Termo Aditivo.

ADRIANA

CECCONELLO

60849908000

Sn a'™'"' FELICIA Digltallysígn.dby
CECCONELLo™oBO VASCONCELOS DE

ARAUJO:03324881 Date: 2022.09.21 18:05:16
Date: 2022.09.22 09:34:53

-03'00'
-03"00'

PREFEITUf^/. MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR
JAELSON RAMALHO MATTA

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Testemunha/ /
í/

Nome: Cibele^^smão Fontolan da Silva
RG: 7.669.093-6 \
CPF:004.594Í549-78

Nome: Joyce Ferreira Pafpinelli

RG: 10.832.291-8

CPF: 065.535.889-70

GAMA AMANDA Digitally signed by GAMA

LOPES DA VWPKI amanda lopes da vwpki
0D7DD847C716A882

0D7DD847C716A88 Date:2022.09.1614:34:10

INTERNAI



Xssunto RE: Solicita aditivo do contrato - Prefeitura de ^
Bandeirantes/PR iÚÚriÚOÜQ^

De Gama, Amanda Lopes Da (C-VBG)
<Amanda.Gama@volkswagen.com.br>

>ara licitacao@bandeirantes.pr.gov.br <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Dópia Rafaela Rodrigues Menegussi
<rafaela.rodrigües@marcopolo.com.br>

Data 22-09-2022 13:25

•  10 TERMO ADITIVO - BANDEIRANTES - PR ass2.pdf(~967 KB)

3oa tarde!

Envio em anexo aditivo assinado.

-avor anexar ao SIMEC para liberação do recurso.

\tenciosamentel

\manda Lopes da Gama
\nalista Administrativo

/endas ao Governo Caminhões & Ônibus (C-VBB)

/Oj. ^wagen Caminhões e Ônibus
íua Volkswagen, 291 - 8^ andar - CPI 8086
]abaquara - São Paulo - SP
ZEP: 04344-901

=one: +55(11) 5582-5846
lelular: +55(11)9 9448-4725
ittp://www.vwco.com.br

CNTERNAL

Original Message

-rom: Rafaela Rodrigues Menegussi <rafaela.rodriguesíSmarcopolo.com.br>
ient: sexta-feira, 16 de setembro de 2022 11:00
ro: Gama, Amanda Lopes Da (C-VBG) <Amanda.Gamatavolkswagen.com.br>
jubject: ENC: Solicita aditivo do contrato - Prefeitura de Bandeirantes/PR
[mportance: High

ÍOi^tarde, Amanda,

Segue aditivo da razão social para assinatura.

\tt;

tafaela Rodrigues Menegussi
\nalista Pagamento Cobrança
Departamento Financeiro
=one: +55 (54) 2101-4656

Mensagem original
)e: licitacaoiabandeirantes.pr.gov.br <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Enviada em: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 20:42
'ara: Rafaela Rodrigues Menegussi <rafaela.rodriguesíSmarcopolo.com.br>
Xssunto: Re: Solicita aditivo do contrato - Prefeitura de Bandeirantes/PR

'rioridade: Alta

XTENÇÃO: Esta mensagem é de REMETENTE EXTERNO - Tenha cuidado ao abrir links e anexos.

Segue anexo termo assinado, por gentileza colher assinatura do responsável e retornar para que possamos
incaminhar ao responsável que insere na plataforma SIMEC.

^lo aguardo.



atenciosamente
•**> I

Divisão de Licitação

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR
ista mensagem pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Se você recebeu esta mePíSügem por
ingano, você não deve usar, copiar, divulgar ou tomar qualquer atitude com base nestas informações,
solicitamos que você apague a mensagem e avise o remetente imediatamente ou responda ao e-mail:
suporteiSmarcopolo.com.br. Opiniões, conclusões ou informações contidas nesta mensagem não necessariamente
"efletem a posição oficial da Empresa.


